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PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇO� ES E COMPRAS
MODALIDADE: ADESA� O CARONA A/2021-0010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00000209/21-CPL/PMSMG-3º  TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇA� O DE PRAZO
AOS CONTRATOS 20210386 E 20210387. OBJETO: CONTRATAÇA� O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇA� O DE
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇA� O DE LOGRADOUROS
PU" BLICOS E PARA MANUTENÇA� O DE ESCOLAS E PRE" DIOS PERTENCENTES A$  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇA� O DENTRO DO MUNICI"PIO DE SA� O MIGUEL DO GUAMA" /PARA" .
 

 O Controlador Geral do Municí1pio de Sa3o Miguel do Guama1  – PA, com base na Constituiça3o Federal, artigos

31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei Federal 10.180 de

6 de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33, incisos de I a IX, e em atendi-

mento a determinaça3o contida na  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA, DE 10 DE DEZEMBRO DE

2021, DECLARA para todos os fins de direito junto ao Tribunal de Contas dos Municí1pios do Estado do Para1 , que

procedeu ana1 lise preliminar na documentaça3o que formam os autos do processo em epí1grafe, que tem como ob-

jeto: Contrataça3o de empresa especializada na prestaça3o de serviços comuns de engenharia com fornecimento

de materiais para manutença3o de logradouros pu1 blicos e para manutença3o de escolas e pre1dios pertencentes aE

Secretaria Municipal de Educaça3o dentro do Municí1pio de Sa3o Miguel do Guama1/Para1 . Trata-se do  3º TERMO

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AOS CONTRATOS 20210386 E 20210387, POR IGUAL PERÍODO,

OU SEJA, POR MAIS 79 (SETENTA E NOVE ) DIAS. 

           A Administraça3o tomou as devidas provideFncias, no que refere-se ao 3º Termo Aditivo de Prazo, contrato

este, celebrado com a empresa MAIS BRASIL CONSTRUTORA EIRELI.

O Processo Administrativo Nº00000209/21, Modalidade, Adesa3o Carona Nº A/2021-0010, esta1  instruí1do

ate1  o Parecer Jurí1dico, o mesmo e1  composto por I Volume. Segue abaixo os documentos que instruem os autos:

Relatório:

✔ Memorando Nº 005/2022-Trata-se da Manifestaça3o do Fiscal do Contrato, fls. 01 dos autos;

✔ Portaria de Fiscal de Contrato Nº721/2021 de 15 de Dezembro de 2021, fls. 02 dos autos;

✔ Co1 pia do Contrato Nº 202210386, fls. 03 a 08 dos autos;

✔ Co1 pia do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 20210386, fls. 09 a 10 dos autos;

✔ Co1 pia do 2º Termo Aditivo acre1scimo de Serviços ao contrato Nº20210386, fls. 11 a 13 dos autos;

✔ Manifestaça3o do Fiscal do Contrato, fls. 14 a 15 dos autos;

✔ Portaria de fiscal do Contrato Nº 720 de 15 de Dezembro de 2021, fls. 16 dos autos;

✔ Co1 pia do Contrato Nº 20210387, fls. 17 a 22 dos autos;

✔ Co1 pia do 1º Termo aditivo ao contrato Nº 20210387, fls. 23 a 24 dos autos;
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✔ Co1 pia do 2º Termo Aditivo de acre1scimo de serviços ao contrato Nº 20210387, fls. 25 a 26 dos

autos;

✔ Ofí1cio Nº 300/2022-Secreta1 ria Municipal de Educaça3o, solicita Prorrogaça3o dos contratos, ao Se-

creta1 rio Municipal de Administraça3o e Finanças, fls. 27 dos autos;

✔ Ofí1cio Nº 095/2022-A empresa MAIS BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, concorda com a Prorroga-

ça3o de prazo, fls. 30 a 31 dos autos;

✔ Documentos da Empresa MAIS BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, fls. 32 a 37 dos autos;

✔ Despacho Emitido pelo Departamento de Contabilidade, acerca da existeFncia de Cre1dito Orça-

menta1 rio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e FUNDEB, para a cobertura da despesa, fls. 39 a 40 dos au-

tos;

✔ Declaraça3o de Adequaça3o orçamenta1 ria e Financeira, assinado pela Autoridade Competente, Pre-

feito de Sa3o Miguel do Guama1 , Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, fls. 42 dos autos;

✔ Declaraça3o de Adequaça3o orçamenta1 ria e Financeira, assinado pela Secreta1 ria Municipal de Edu-

caça3o, sra. Cristiana Grimouth Taveira, fls. 43 dos autos;

✔ Termo de Autorizaça3o, assinado pela Autoridade Competente, Prefeito de Sa3o Miguel do Guama1 ,

Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, fls. 44 dos autos;

✔ Termo de Autorizaça3o, assinado pela Secreta1 ria Municipal de Educaça3o, sra. Cristiana Grimouth

Taveira, fls. 45 dos autos;

✔ Decreto Nº 012/2022 de 26 de Janeiro de 2022. Dispo3 e sobre nomeaça3o da Comissa3o Permanen-

te de licitaça3o, fls. 46 a 50 dos autos;

✔ Justificativa para Elaboraça3o de 3º Termo Aditivo de Prorrogaça3o de Prazo aos Contratos: Nº

20210386 e 20210387, fls. 51 a 52 dos autos;

✔ Minuta do Termo Aditivo de Prorrogaça3o de Prazo, fls. 53 a 54 dos autos;

✔ Parecer Jurí1dico, fls. 56 a 59 dos autos;

Apo1 s minuciosa ana1 lise dos documentos acostados nos autos, verifica-se que o processo Administrativo

Nº 00000209/21 encontra-se em ordem em suas fases externas e internas, seguindo a lo1 gica sequencial dos atos

normativos preconizados na Lei 8.666/93. Lei de Licitações e Contratos.

 Conforme detectamos dos autos, a ADESA� O CARONA A/2021-0010 encontra-se devidamente instruí1da

com as razo3 es, fundamentaça3o legal para a prorrogaça3o contratual por mais 79 (Setenta e Nove) dias, justificati-

va da contrataça3o, embasamento legal e minuta do 3º Termo Aditivo, sendo tudo analisado pela Assessoria ju-

rí1dica que emitiu parecer favora1vel a prorrogaça3o; Fundamentada no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

 Vale salientar, conforme especificado as fls. 39 a 40 dos autos, existe dotaça3o Orçamenta1 ria da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e do Fundo de Manutença3o e Desenvolvimento da Educaça3o Ba1 sica e de Valoriza-

ça3o dos Profissionais da Educaça3o (Fundeb) para a cobertura das despesas.
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Mediante  essas  consideraço3 es,  entendo  legal  a  prorrogaça3o  do  prazo  de  vigeFncia  dos  contratos

20210386 e 20210387, devendo os extratos do Termo Aditivo de Prazo ser obrigatoriamente publicados no Dia1 -

rio Oficial da Unia3o e Portal da TranspareFncia, para atender ao disposto no  Art. 61, Parágrafo único da Lei

8.666/93 e no Art. 8º § 1º, IV da Lei nº 12.527/2011.

 Alerto para a publicaça3o do extrato do termo aditivo e envio dos documentos mí1nimos do termo, sempre

dentro do prazo, via Mural de Licitaço3 es, conforme dispo3 e o  Art. 2º, anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº

22/2021/TCM/PA, de 10 de Dezembro de 2021.

  Salvo melhor juí1zo, este Controle Interno entende que o Processo Administrativo Nº 00000209/21, ADE-

SA� O CARONA A/2021-0010, encontra-se em ordem. Esta Controladoria posiciona-se, favoravelmente quanto a

prorrogaça3o dos contratos por mais 79 (Setenta e Nove) dias. Podendo a Administraça3o Pu1 blica dar sequeFncia a

realizaça3o e execuça3o das referidas despesas, apo1 s o cumprimento das recomendaço3 es.

E"  o Parecer

 Sa3o Miguel do Guama1 , 17 de Março de 2022.

RAIMUNDO SA"VIO BARROS BATISTA
Controlador Geral do Municí1pio

Decreto 020/2021 
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